
  

 

PARANÁ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU 

PORTARIA Nº 459/2025 

 

NOMEIA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e em atençã o ao contido no artigo 8º da Lei nº 1.982, de 17 de novembro 

de 2023, 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º – Nomeia, a partir dessa data, os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, que passará a vigorar com a 

seguinte composiçã o: 

 

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 

 

Assessoria para Indústria, Comércio, Agricultura e Meio Ambiente 

Titular: Edvaldo Gozzi 

Suplente: Mario José Pizoni 

 

Secretaria de Saúde  

Titular: Aldete Aparecida Picolo de Biase 

Suplente: Daniele Tomazine Donato 

 

Secretaria de Assistência Social  

Titular: Maria Aparecida de Jesus Souza 

Suplente: Aldilene de Fatima Picolo Agostinho 

 

Secretaria de Educaçã o 

Titular: Bruna Aparecida do Amaral Costa 

Suplente: Sandra Valéria Falcã o dos Santos 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Sociedade Sã o Vicente de Paulo  

Titular: Lucia Maria Martins 

Suplente: Dulcineia Martins Mendes 

 

Serviço de Obras Sociais - SOS 

Titular: Cleuza Gervazoni Furlaneto 

Suplente: Edite Eunice de Oliveira 

 

 



  

 

PARANÁ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU 

ILPI - Lar Padre Calógero Gaziano  

Titular: Roseli Aparecida Gomes 

Suplente: Sirlei Ferreira 

 

Associaçã o De Moradores da Vila Rural da Amizade 

Titular: Edna Santana 

Suplente: Haroldo José Barbosa 

APAE 

Titular: André Angelo Tavian 

Suplente: Juliana Gonçalves Esposti 

 

Comunidade Irmã  Clorinda 

Titular: Jeferson Costa da Conceiçã o 

Suplente: Eleonora de Souza 

 

APMF Municipal 

Titular: Tânia Regina Brussolo Santos 

Suplente: Vilmara Silva dos Anjos 

 

APMF Estadual 

Titular: Keuciany Paula Santos Linares 

Suplente: Eliete Santos 

  

Art. 2º – Revogam-se as disposições da Portaria 243/2025 

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicaçã o. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORECATU, Estado do Paraná, aos 

onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco. (11.12.2025). 

 

 

 

 

Agamemnon Augusto Araujo Paduan 

Prefeito Municipal 

 


